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PODER JIIDICIARIO
JT'STIÇÀ DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: AUTOMOTM PRESTADORA DE SERVICOS ITDA
(MATRT Z E Frr,rÀrs) CNpir: 30.185.465/OOOL-2'

CerEidão n": 1787313 47 /2019
Expedição: 02/08/20ry: às 16:58:42
validade: 28/oL/202(í - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua e>eedição.

Certifica- se que ÀuroüorrvÀ pREsrÀDoRÀ DE sERvrcos IJEDÀ
(tíÀTRIz E FIÍ,IÀIS), inscrito(a) no CNPü sob o n"

3 O . 18 5 . { 5 5 / O O O 1- 2 5 , NÃo CODISTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cêrtidão emiEida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 72.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" ].470/2OLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estsão atualizados atsé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certsidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (htstsp: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente .

r![FoR!!ÀçÃo ffPoRTÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistae constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentses perantê a .fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenat,ória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusiwe no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recol,himentos determinados em 1ei; ou decorrentses
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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